INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2017
CONTROLE DE CONCESSÕES DE DIÁRIAS

O Controle Interno do Município de Una - Bahia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 684/2004, de 14 de Maio de 2004 e o Poder Executivo do Município, instituem normas no âmbito da Prefeitura Municipal de Una para as concessões de diárias.

	 
Considerando que existe Lei Municipal, nº 699 de 26 de abril de 2005 e Decreto, nº 463 de 01 de junho de 2007, que dispõe sobre o pagamento de diárias do Chefe do Executivo  e Servidores do Município de Una;

Considerando que o art. 66 do Estatuto do Servidor Público do Município de Una, diz que, o servidor que receber diárias e não se afastar do Município, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí-las integralmente, no prazo de 5 (cinco) dias;

Considerando a necessidade de normatizar a comprovação dos gastos com concessões de diárias;

RESOLVE:

Art. 1º - Nos casos em que o deslocamento da sede exigir afastamento permanente do cargo, o servidor não fará jus às diárias.

Art. 2º - A concessão de diárias não poderá ser feita ao servidor que esteja numa das seguintes situações:

a-) Não esteja em efetivo exercício.
b-) Esteja respondendo a inquérito administrativo.

Art. 3º - A requisição de diária deverá ser feita com a devida justificativa quanto ao objeto,  tempo de afastamento,  necessidade do serviço e a estimativa da despesa, bem como, uma declaração de viagem e afastamento (Anexo I e II).

Art. 4º - Por se tratar de verba de natureza pública, o comparecimento ao evento objeto da concessão deverá ser devidamente justificado e comprovado dentro do prazo de cinco dias após o retorno do servidor, sob pena de anulação do processo concessivo ou devolução das quantias recebidas.

Parágrafo Primeiro - Os Servidores, com exceção do Prefeito e Vice-Prefeito, comprovarão as viagens por meio de documentos hábeis, tais como notas fiscais, certificados, declarações de pessoas ligadas às instituições visitadas e outro documento idôneo que comprove a saída, retorno e ações desenvolvidas.

Parágrafo Primeiro - O Prefeito e Vice-Prefeito comprovarão as viagens por meio de relatório sucinto, informando saída, retorno e ações desenvolvidas.

Art. 5º - O Agente recebedor das diárias, quando da prestação de contas, deverá preencher o Anexo III responsabilizando-se pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade dos documentos.
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

Una – Bahia, 04 de março de 2017.




HIGOR ENDRINGER CALIMAN
Chefe do Controle Interno

















ANEXO I (PREFEITO) 

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS


	NOME:
	

	MATRÍCULA:
	

	FUNÇÃO:
	Prefeito / Vice - Prefeito

	DESTINO:
	

	OBJETIVO:
	




ESTIMATIVA DA DESPESA


	DIÁRIA(S):
	

	VALOR UNITÁRIO: 
	

	VALOR TOTAL: 
	




Una / BA, ___ de ___ de 2013.

_______________________________
Assinatura

DECLARAÇÃO DE VIAGEM E AFASTAMENTO




XXXXXXXXXXX, Prefeito (a), tendo necessidade de se afastar do Município e tendo para tanto percebido diária(s), conforme Lei Municipal nº 699, de 26/05/05, declara que a partida dar-se-á em XX/XX/XXXX às XX, e a chegada em XX/XX/XXXX às XX. O infrafirmado assume toda responsabilidade pelas declarações acima prestadas.



Una / BA, ___ de ____ de 20XX.




_______________________________
Assinatura




ANEXO II (SERVIDORES)

REQUISIÇÃO DE DIÁRIAS


	NOME:
	

	FUNÇÃO:
	

	MATRÍCULA
	

	DESTINO:
	

	OBJETIVO:
	



ESTIMATIVA DA DESPESA


	DIÁRIA(S):
	

	VALOR UNITÁRIO: 
	

	VALOR TOTAL: 
	




Una / BA, XX de _______ de 20XX.


_______________________________
Assinatura

DECLARAÇÃO DE VIAGEM E AFASTAMENTO



XXXXXXXXXXXXX, (Cargo que ocupa), tendo necessidade de se afastar do Município e tendo para tanto percebido diária(s), conforme Decreto Municipal nº 463, de 01/06/07, declara que a partida dar-se-á em XX/XX/2013 às XX, e a chegada em XX/XX/2013 às XX. O infrafirmado assume toda responsabilidade pelas declarações acima prestadas.


Una / BA, XX de _____ de 2013.




_______________________________
Assinatura







ANEXO III 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS


Responsabilizo-me pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade dos documentos apresentados para a comprovação das diárias recebidas, que seguem em anexo.



(   ) Nota(s) Fiscal(s) / Comprovantes Fiscais / Bilhete de passagem

(   ) Atestado / Declaração de Comparecimento

(   ) Relatório de viagem

(   ) Certificado(s)

(   ) Outro(s)

Obs:
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________
______________________________________________________________________


Una / BA, XX de _____ de 20XX.

______________________________________
Agente Recebedor


	




			
